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Resumo 

O Saneamento Básico, no Brasil, é caracterizado como uma cesta de serviços que envolve abastecimento de água 

potável, coleta e tratamento de esgotos, coleta e destinação de resíduos sólidos e drenagem urbana de águas 

pluviais. Este setor está interligado, de forma íntima, aos indicativos de desenvolvimento, saúde pública e bem-

estar. A partir da sua regulamentação, através da Lei 11.445/2007, o saneamento básico tem objetivo de alcançar 

a universalização e a integralidade na oferta dos serviços em todo o território nacional. Dessa forma, este estudo 

tem o objetivo de discutir, com base na desigualdade regional da oferta de saneamento básico, os índices da 

prestação dos serviços na região do Alto Oeste Potiguar, no interior do Rio Grande do Norte, situado, tanto na 

região nordeste quanto na delimitação semiárida, a fim de compreender a cobertura real da oferta efetiva dos 

serviços de saneamento, sobretudo nas regiões interioranas e compostas por municípios de menor porte. Para isso, 

adotou-se uma abordagem qualitativa, descritiva, com procedimentos bibliográficos e documentais. Ao fim, 

observou-se que, na região estudada, os serviços de saneamento também sofrem com a desigualdade e com o 

distanciamento do alcance da universalização e integralidade na oferta. 

Palavras-chave: Desenvolvimento regional; Desigualdade Social; Políticas Públicas; Gestão Pública; 

Saneamento Básico. 

 

Abstract 

Basic Sanitation, in Brazil, is characterized as a basket of services that involves the supply of potable water, 

collection and treatment of sewage, collection and disposal of solid waste and urban drainage of rainwater. This 

sector is intimately interconnected with indicators of development, public health and well-being. From its 

regulation, through Law 11.445/2007, basic sanitation aims to achieve universalization and completeness in the 

provision of services throughout the national territory. Thus, this study aims to discuss, based on regional 

inequality in basic sanitation supply, service provision rates in the Alto Oeste Potiguar region, in the interior of 

Rio Grande do Norte, located, both in the northeast region and in the semi-arid delimitation, in order to understand 

the actual coverage of the effective supply of sanitation services, especially in the interior regions and composed 

of smaller municipalities. For this, a qualitative, descriptive approach was adopted, with bibliographic and 

documentary procedures. In the end, it is tolerated that, in the experienced region, sanitation services also suffer 

from inequality and the distance from the reach of universalization and integrality in the offer. 
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INTRODUÇÃO 

 

O saneamento básico é um dos principais indicativos de desenvolvimento em um território (Miranda, 

2022). A evidente correlação entre a desigualdade social e a inadequação da saúde no Brasil é clara. Instalações 

de saneamento básico estão prontamente disponíveis em grandes cidades e áreas ricas, enquanto cidades menores 

e regiões rurais têm taxas de cobertura mais baixas. Isso torna o acesso ao saneamento uma questão de classe 

(Britto & Bessa, 2009). 

A correlação entre a disponibilidade de serviços de saneamento e questões de desenvolvimento 

socioeconômico e regional, bem como de saúde pública, tende a ser indiscutível (Almeida Filho, 2021; Silva, 

2022), já que uma das principais causas da disseminação de doenças de veiculação hídrica é a falta ou inadequação 

dos serviços de saneamento, principalmente aqueles relacionados ao abastecimento de água e coleta e tratamento 

de esgoto (Iervolino, 2019). O adoecimento resulta em hospitalização e impacta negativamente na produtividade 

do trabalhador e na frequência de estudantes, afetando a economia e o desempenho acadêmico. Ainda, a expansão 

dos serviços de saneamento em países onde as instalações são insuficientes exige a contratação de profissionais, 

o que, por sua vez, gera geração de empregos e tem implicações econômicas adicionais (Trata Brasil, 2017). 

O Nordeste brasileiro é uma das regiões mais impactadas pelos efeitos da desigualdade regional em 

relação ao saneamento básico e conta com índices de oferta dos serviços de saneamento que destoam da realidade 

do restante do Brasil, com exceção do Norte (Santos et al., 2023). Grande parte da região nordeste está inserida 

na delimitação do Semiárido brasileiro, que embora considerado o mais chuvoso do planeta (Malvezzi, 2007), é 

afetado pelos efeitos da escassez hídrica (Andrade & Nunes, 2014) e de investimentos. 

O presente artigo busca discutir, com base na desigualdade regional da oferta de saneamento básico, os 

índices da prestação dos serviços na região do Alto Oeste Potiguar (IICA, 2006), no interior do Rio Grande do 

Norte, situado, tanto na região nordeste quanto na delimitação semiárida, a fim de compreender a cobertura real 

da oferta efetiva dos serviços de saneamento, sobretudo nas regiões interioranas e compostas por municípios de 

menor porte. 

 

MATERIAIS E MÉTODOS  

 

Trata-se de uma pesquisa descritiva (Gil, 2008), com abordagem qualitativa (Minayo, 2014) e utilizando-

se de procedimentos bibliográficos e documentais. 

A pesquisa bibliográfica foi realizada a partir da abordagem de revisão narrativa de literatura (Rother, 

2007), reunindo estudos publicados em periódicos e repositórios oficiais, selecionados através da busca nas bases 

de dados SciELO, Scopus, Google Acadêmico, Periódicos Capes e Lilacs. 

A pesquisa documental utilizou dados do Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS), 

principal ferramenta nacional oficial para informação e compilação de dados referentes ao setor de saneamento, 

e dados do Cadastro Único para programas sociais do governo federal, que reúne informações sobre as condições 

de moradia dos inscritos e disponibiliza dados considerados importantes para compor a discussão sobre a oferta 

dos serviços de saneamento. 



Os dados foram reunidos, passaram por uma análise descritiva (Minayo, 2014), e foram discutidos 

criticamente a fim de embasar o pensamento aqui proposto. 

 

Caracterização do Alto Oeste Potiguar 

 

A região do Alto Oeste Potiguar, no Rio Grande do Norte, é uma delimitação composta pelas 

microrregiões de Pau dos Ferros, São Miguel e Umarizal, não oficial pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), mas utilizada pelo estado em estudos e trabalhos de implantação de políticas públicas, a 

exemplo do que ocorreu com o Plano de Desenvolvimento Sustentável da Região do Alto Oeste (IICA, 2006) e 

das distribuições das Unidades Regionais de Saúde (SESAP/RN, 2016). 

A região é composta por 37 municípios de pequeno porte, e tem a cidade de Pau dos Ferros como cidade-

polo, que devido às dinâmicas regionais, desempenha função de cidade média (Pereira et al., 2022), ofertando 

serviços de educação superior, saúde de média complexidade, financeiros e maior concentração comercial (Alves, 

Dantas & Souza, 2018). Pode-se compreender, assim, que a região é conectada pela cidade de Pau dos Ferros e 

possui, entre si, características socioeconômicas e demográficas comuns. 

 

Figura 01 - Localização do Alto Oeste Potiguar 

 

Fonte: os autores (2023) 

 

Ainda, para uma melhor compreensão da área de estudo, a região é parte do Semiárido brasileiro, uma 

das três ecozonas climáticas semiáridas da América do Sul (Ab’sáber, 2003), com características de convívio com 

a seca, desertificação e periferização nacional (Araújo, 1997; 2014; Alburquerque et al., 2020). Com a 



intensificação dos investimentos, por parte do Estado, a partir de 1990, com o objetivo do incentivo à convivência 

com o semiárido, novas demandas surgiram, se expandindo do abastecimento de água para o conjunto total dos 

serviços de saneamento básico. 

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

O saneamento básico se mostra um dos principais indicativos de qualidade de vida e desenvolvimento de 

uma localidade, contribuindo com a saúde pública e com o controla da paisagem urbana (Santana et al., 2021).  

Embora, no Brasil, a temática do saneamento esteja presente na agenda pública desde a edição da Lei 

11.445/2007, que unificou e regulamentou os serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário, coleta e 

tratamento de resíduos sólidos e drenagem urbana (Brasil, 2007), a temática entrou na agenda pública mundial 

após a traçagem dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS), na Agenda 2030, pela Organização das 

Nações Unidas, em 2015 (Onu, 2018). 

O ODS 6 foi delimitado como: “Assegurar a disponibilidade e gestão sustentável da água e saneamento 

para todas e todos” (Onu, 2018). Através deste compromisso internacional, os países buscam, até 2030, garantir 

a disponibilidade e o manejo sustentável da água e a oferta de saneamento para todos. O objetivo, à medida que 

propicia a elevação da saúde, contribui para a sustentabilidade ambiental e ao desenvolvimento das localidades. 

De acordo com o relatório Diagnóstico dos Serviços de Água e Esgoto (Brasil, 2019), pode-se observar 

que o percentual de brasileiros que recebem serviços de coleta de esgoto é de, em média, 53,2%. Segundo os 

dados, as regiões Norte (10,5%), Nordeste (28,0%) e Sul (45,2%) são consideradas as regiões mais carentes do 

serviço. Por outro lado, a percentagem de problemas de abastecimento de água em todo o país atinge 83,6%. Uma 

parcela maior da população brasileira teve acesso a esse recurso. As regiões localizadas no Norte e Nordeste 

apresentaram os menores percentuais, 57,1% e 74,2%, respectivamente. A região Sudeste tem experimentado uma 

porcentagem muito maior de abastecimento de água em comparação com as demais regiões (Vilarinho et al., 

2022). 

Desta forma, já se pode pré-visualizar as condições que configuram a desigualdade regional no que tange 

ao saneamento, no Brasil. Atendo-se à região nordeste, os índices estão distribuídos da seguinte forma: 

 



Figura 02 - Índices de oferta dos serviços de saneamento na região nordeste 

 

Fonte: os autores (2023) com base em SNIS (2021) 

 

A região Nordeste, à qual a região de estudo pertence, possui índices de oferta dos serviços de saneamento 

que corroboram com o contexto nacional visualizado de desigualdade e de localidades com porcentagem de oferta 

que foge da média das demais localidades. O serviço de esgotamento sanitário é o mais deficitário, se comparado 

apenas os índices apresentados pelo SNIS. O abastecimento de água se mostra bastante prejudicado, sobretudo 

nos estados do Maranhão e Ceará, com as menores taxas de oferta da região. 

Ainda, no processo de compreensão do saneamento básico na área de estudo, o Rio Grande do Norte se 

encontra no mesmo padrão de oferta dos serviços que o país e a região Nordeste, conforme organizado abaixo: 

 

Quadro 01 - Oferta dos serviços de saneamento básico no Rio Grande do Norte 



SERVIÇO 
PORCENTAGEM DE 

ATENDIMENTO 

Abastecimento de água potável 84,8 

Coleta de esgotos 27,9 

Manejo de resíduos sólidos 89,3 

Drenagem urbana de águas pluviais 18,4 

Fonte: os autores (2023) com base em SNIS (2021). 

 

Percebe-se que a taxa de atendimento aos serviços de esgoto, no Rio Grande do Norte, se mantém com 

número baixo. Acredita-se que este quantitativo está relacionado à forma de crescimento das pequenas cidades 

interioranas, cujo esgotamento é feito de maneira independente e no qual há grande utilização de fossas sépticas 

e negras individuais, considerando a não oferta de uma rede de coleta e tratamento de esgotos (Souza, 2015). 

No estado, sobretudo nos municípios da região semiárida, o abastecimento de água é majoritariamente 

vindo de reservatórios superficiais construídos para este fim, variando entre reservatórios de menor porte 

distribuídos por todo o território, e reservatórios maiores, com maior capacidade de acumulação de água. Mesmo 

com a existência desses, é necessária a ligação entre municípios abrangidos e não-abrangidos pelos dispositivos 

de reserva através de sistemas adutores (Rodrigues et al., 2018). 

Quanto ao serviço de esgotamento sanitário, o estado lança no meio ambiente 37 milhões de litros de 

esgoto mensalmente, sem ações de tratamento (Ana, 2017). A falta de estrutura física e investimentos em geração 

de estrutura são os principais responsáveis por este cenário, somado à dinâmica natural de crescimento das cidades 

que, ainda que possuíssem sistemas de tratamento, como as Estações de Tratamento de Esgoto (Ete), restaram 

com a capacidade de tratamento insuficiente para o esgoto produzido. 

No que tange à gestão dos resíduos sólidos, o estado tem atuado no fortalecimento da regionalização da 

prestação dos serviços relacionados aos resíduos, incentivando a criação de consórcios públicos através de 7 

microrregiões em seu território. Esta regionalização possibilita o compartilhamento de aterros sanitários para 

disposição correta dos recursos, sobretudo a municípios com baixa capacidade e potencial financeiro (Rodrigues 

et al., 2018). 

Ainda com o diagnóstico de Rodrigues et al. (2018), ao tratar da drenagem urbana e do manejo de águas 

pluviais, o cenário estadual é reflexo do que acontece no restante do país. Os sistemas de drenagem são 

responsabilidade dos municípios e tendem a estar limitados à simples pavimentação sem planejamento que, por 

vezes, é capaz de aumentar o problema de acúmulo de água. Nas áreas rurais, o desvio da problemática é realizado 

através da construção de passagens molhadas, com o objetivo direto de possibilitar o trânsito da população. 

Por fim, compreendidos os quantitativos referentes à cobertura dos serviços de saneamento nas regiões 

macro que envolvem a área de estudo, apresentamos, abaixo, a oferta efetiva dos serviços de saneamento nos 

municípios que compõem a região do Alto Oeste Potiguar. Os dados apresentados são obtidos pelo SNIS e, desta 

forma, os municípios que não informaram os dados sobre seus territórios no sistema estarão com indicativo de 0 

cobertura e marcados na cor vermelha. 



Figura 03 - Porcentagem dos Serviços de Abastecimento de Água e Resíduos Sólidos no Alto Oeste Potiguar 

 

Fonte: os autores (2023) 

 

A realidade do Alto Oeste Potiguar encontra-se em conformidade com o restante do estado e país. Embora, 

a partir dos dados coletados, todos os municípios ofertem os serviços, é possível perceber a baixa oferta dos 

serviços em alguns territórios. No serviço de abastecimento de água, por exemplo, 6 municípios ainda possuem 

menos de 40% de cobertura total. De forma tão crítica quanto, o serviço de coleta e tratamento dos resíduos 

sólidos, na região, é ofertado em menos de 40% da sua totalidade em 8 municípios. 

Observou-se que alguns municípios não foram participantes da última etapa de coleta de dados do SNIS 

e estiveram inadimplentes no sistema, pelo débito das informações. No serviço de abastecimento de água, apenas 



o município de Major Sales não informou os dados ao sistema, e possui serviço de prestação próprio. Já no serviço 

de coleta dos resíduos sólidos, a inadimplência foi de 5 municípios. 

A figura 4, seguinte, organizou os dados referentes ao serviço de esgotamento sanitário de forma própria, 

considerando a quantidade de dados a serem visualizados e a divisão entre os serviços de prestação local e os 

serviços de coleta a partir da autarquia regional, a CAERN. 

 

Figura 04 - Porcentagem dos Serviços de Esgotamento Sanitário no Alto Oeste Potiguar 

 

Fonte: os autores 

 

O serviço de esgoto contou com a menor participação dos municípios do Alto Oeste. Dos 37 municípios, 

10 não responderam ao questionário do SNIS para informação da atual situação de prestação do serviço. Ainda, 

de mesma forma, 16 municípios que prestam o serviço a partir de estruturas próprias locais não informaram a 

porcentagem da cobertura do serviço de esgotamento sanitário, impossibilitando o diagnóstico da região. 

Dos municípios com serviço de prestação local, com informação de porcentagem no sistema, 3 possuem 

uma taxa de cobertura menor que 50% e 3 possuem uma taxa que supera os 50%, com destaque ao município de 

Tenente Ananias que informou possuir cobertura em 100% do território.  

O serviço de prestação estadual, a CAERN, é responsável pela oferta dos serviços em 4 municípios da 

região. Nesse quesito, em específico, destaca-se a baixa porcentagem da oferta dos serviços, já que apenas em um 

município a oferta supera os 50%, enquanto o restante varia entre 22% e 7%, como no município de José da 

Penha. Este panorama, em específico, confirma a discussão anterior baseada em Souza (2015), que relaciona o 

crescimento acelerado e desordenado das cidades à falta de planejamento e gestão que possibilitou a construção 

de sistemas individuais próprios de esgotamento sanitário nas pequenas cidades interioranas. 



Com base nos dados obtidos pelo Cadastro Único Para Programas Sociais do Governo Federal 

(Cadúnico), disponibilizados através do utilitário online Consulta, Seleção e Extração de Informações do 

CadÚnico (CECAD 2.0), na ferramenta TABCAD, é possível visualizar a situação de oferta de serviços 

relacionados ao saneamento básico nos municípios do Alto Oeste Potiguar, com data de referência em junho de 

2023, abaixo: 

 

Quadro 02 - Porcentagem de oferta de serviços relacionados ao saneamento básico, por família, segundo o 

Cadúnico (2023) 

MUNICÍPIO 
ÁGUA 

ENCANADA 

POSSUI 

BANHEIRO? 

ESCOAMENTO 

POR FOSSA 

(SÉPTICA OU 

RUDIMENTAR) 

REDE 

COLETORA 

DE 

ESGOTOS 

LIXO 

COLETADO 

LIXO 

QUEIMADO 

OU JOGADO 

EM TERRENO 

BALDIO 

Água Nova 86% 94% 91% 2% 72% 28% 

Alexandria 74% 94% 30% 62% 72% 28% 

Almino Afonso 65% 76% 74% 1% 54% 23% 

Antônio Martins 61% 95% 73% 22% 65% 34% 

Coronel João Pessoa 89% 88% 83% 1% 54% 46% 

Doutor Severiano 68% 94% 72% 21% 44% 54% 

Encanto 86% 91% 86% 5% 61% 33% 

Francisco Dantas 73% 98% 96% 2% 70% 30% 

Frutuoso Gomes 99% 100% 99% 1% 89% 10% 

Itaú 84% 91% 91% 1% 84% 7% 

João Dias 51% 95% 89% 5% 56% 44% 

José da Penha 91% 94% 91% 2% 68% 31% 

Lucrécia 40% 42% 18% 24% 41% 1% 

Luís Gomes 76% 89% 89% - 68% 31% 

Major Sales 97% 98% 96% 1% 93% 6% 

Marcelino Vieira 86% 94% 92% 1% 64% 36% 

Martins 78% 99% 97% 2% 87% 14% 

Olho D'água dos 

Borges 
60% 71% 69% 2% 58% 15% 

Paraná 62% 88% 79% 2% 65% 29% 

Patu 66% 96% 91% 3% 81% 17% 

Pau dos Ferros 92% 98% 49% 49% 93% 6% 

Pilões 79% 98% 77% 20% 89% 10% 

Portalegre 81% 96% 93% 1% 55% 46% 

Rafael Fernandes 84% 96% 94% 1% 81% 19% 

Rafael Godeiro 73% 96% 91% 6% 63% 36% 

Riacho da Cruz 91% 96% 49% 47% 91% 6% 

Riacho de Santana 92% 94% 92% 1% 42% 58% 

Rodolfo Fernandes 82% 98% 92% 3% 86% 13% 

São Francisco do Oeste 90% 99% 97% 2% 87% 13% 

São Miguel 64% 97% 95% - 69% 32% 

Serrinha dos Pintos 95% 99% 96% 2% 74% 26% 

Severiano Melo 54% 68% 61% 6% 49% 23% 

Taboleiro Grande 75% 95% 94% 1% 82% 15% 

Tenente Ananias 76% 92% 37% 46% 78% 23% 



Umarizal 64% 74% 68% 2% 62% 13% 

Venha-Ver 66% 96% 94% 1% 56% 45% 

Viçosa 97% 99% 4% 95% 97% 2% 

Fonte: os autores (2023). 

 

Observa-se, no compilado dos índices encontrados na base de dados do Cadúnico, que os resultados 

possuem tendência a diferir da realidade, a partir da comparação com os dados apresentados anteriormente pelo 

SNIS. O Cadúnico é um instrumento de coleta de dados através de entrevista, onde as informações são auto 

declaratórias, não exigindo rigidamente a veracidade dos dados no momento da coleta. Portanto, considera-se, na 

utilização dos dados deste instrumento, a possibilidade do viés e de imprecisão no resultado, já que o entrevistado 

– a população – não é totalmente detentor do conhecimento necessário para um resultado fidedigno, além da 

possibilidade de interferência do entrevistador. Para além deste risco de viés, os dados apresentados através do 

Cadúnico são atualizados obrigatoriamente a cada dois anos e possuem data de referência recente, servindo 

efetivamente como ferramenta para visualização dos dados socioeconômicos e demográficos dos municípios. 

Esses dados reforçam, mais ainda, a disparidade entre a oferta e/ou organização dos serviços de 

saneamento nos municípios da região. A necessidade de um utilitário informativo, com obrigação compartilhada 

entre os municípios, que seja reflexo da disponibilização dos serviços de saneamento, é mais urgente ainda quando 

se analisa dados obtidos através de outros sistemas de informação, como realizado acima. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Percebe-se que os serviços de saneamento no Brasil são desigualmente distribuídos. Enquanto regiões 

como a Sul e Sudeste possuem índices de atendimento elevados, as regiões Norte e Nordeste são marcadas pelo 

déficit na oferta. 

O estudo possibilitou verificar que essa disparidade vai além da discussão nacional. Entre regiões de um 

próprio estado, os índices de saneamento também tendem a variar e há localidades com oferta mínima dos serviços 

que deveriam, a partir da lei 11.445/2007 e da sua atualização na lei 14.026/2020, rumarem à universalização e 

integralização da disponibilização dos serviços à população. 

No Rio Grande do Norte, nesse artigo, estudou-se a região do Alto Oeste Potiguar, que abrange 37 

municípios de pequeno porte. Foi possível observar que há uma variação relevante na indicação de oferta desses 

serviços. As conclusões tomaram base na organização dos dados obtidos através do SNIS, que é o principal 

sistema de informações sobre o setor no Brasil. 

Ocorre que, embora o sistema compile os dados, não há uma obrigatoriedade na informação e frequência 

de inserção dos dados, por parte dos municípios, sejam eles os prestadores oficiais dos serviços ou não. Sobretudo 

no serviço de esgotamento sanitário, em que a região e os pequenos municípios são caracterizados pela 

organização própria dos sistemas de escoamento, sem uma organização em rede, há um forte indicativo de déficit. 

Reforça-se, através da análise e deste estudo, que os índices de cobertura e oferta dos serviços de 

saneamento, em sua integralidade e universalidade, ainda são realidades distantes. Há forte disparidade entre 

municípios e entre porcentagem de oferta entre os próprios serviços que compõem o saneamento. Enquanto os 



índices de abastecimento água variam em números positivos, há falha na informação dos serviços de coleta e 

destinação de resíduos sólidos e forte disparidade e índices mínimos dos serviços de coleta e tratamento de esgoto. 

O saneamento é um dos mais importantes indicadores de desenvolvimento de uma região e está 

intimamente ligado à questões de saúde pública, que refletem na qualidade de vida da população. Dessa forma, 

deve ser tratado como prioridade pelos governos municipais, estaduais e federal, o que, se analisada a conjuntura 

nacional, estadual e regional, pode concluir-se não acontecer efetivamente. 
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